
 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL Nº 90.001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23.718/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE PUBLICIDADE 
PRESTADOS POR INTERMÉDIO DE UMA AGÊNCIA DE PROPAGANDA, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SUBSECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, PELO PERÍODO DE 1 (UM) ANO. 
 

 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

À Comissão de Contratação do Município de Nova Friburgo – RJ, 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa: 

Nome: DTO PUBLICIDADE 

Razão Social: DESIGNTEC COMUNICAÇÃO LTDA 

CNPJ/MF: 11.449.070/0001-48 

Endereço: Rua Tiradentes, 79 - Centro - Nova Friburgo - RJ 

Contatos: (22) 2522-8145 / (22) 9 9916-9158 

Representante: Felipe de Castro Sanches 

CPF/MF: 10084146702 

  
1) Declaro ter ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo 
com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
 
2) Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data da sua entrega em definitivo; 
 
3) Declaro, para os devidos fins, atender aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento 
convocatório; 
 
4) Declaro, para os devidos fins, que até a presente data, inexiste impedimento à minha habilitação e 
comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante; 
 
5) Declaro que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 
corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, 
em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 12.846/2013; 
 
6) Declaro que a proposta apresentada para participação neste certame foi elaborada de maneira 
independente, que seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação, por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; 



 

 

 
7) Declaro, para os devidos fins, que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 
8) Declaro, para os devidos fins, ter ciência em relação a todas as informações e condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
 
9) Declaro, para os devidos fins, cumprir o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de 
qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos; 
 
10) Declaro, para os devidos fins, cumprir, durante toda a vigência do contrato eventualmente firmado 
com a Administração Pública, a cota de contratação de aprendizes, nos termos do artigo 429 e seguintes 
da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), comprometendo-me a manter a regularidade no 
atendimento a essa obrigação legal trabalhista." 
 
11) Declaro, para os devidos fins, que observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso 
III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante; 
 
12) Declaro, para os devidos fins, que cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis; 
 
13) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
14) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente dos procedimentos 
licitatórios instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) Eder 
Figueira Correa Portador(a) do RG sob nº 0206057143  e CPF nº 100.890.817-73 cuja função/cargo é 
sócio administrador, responsável pela assinatura do Contrato; 
 
15) Declaramos, para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço: 
 
E-mail: eder@dtopublicidade.com.br , felipe@dtopublicidade.com.br e thamiris@dtopublicidade.com.br  
Telefone: (22) 9 8111-0764 / (22) 9 9916-9158 / (22) 2522-8145 
Endereço: Rua Tiradentes, 79 - Centro - Nova Friburgo - RJ 

 

16) Caso altere o citado e-mail ou telefone, comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 
ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos; 
 
17) Nomeamos e constituímos o senhor(a) Felipe de Castro Sanches portador(a) do CPF/MF sob n.º 
100.841.467-02, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente a 
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Concorrência Eletrônica em questão e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 
contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato. 
 
 

Nova Friburgo, 16 de janeiro de 2026 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

Felipe de Castro Sanches 

Sócio Administrador 
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